
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 22 DE 2 DE JULHO DE 2025, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
COORDENADORA: Dra. Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava – Presidente, Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria
Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Luiz
Antônio Abrantes Pequeno – Procurador de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Lígia Soares Falcão Alves – Defensora Pública. Aberta
a sessão às 14h (catorze horas) e aprovada a ata da sessão anterior.
APELAÇÃO CRIME Nº 0133602-81.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Luís Fabiano Sitônio de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” O Dr. Luiz Antônio Abrantes Pequeno – Procurador de Justiça, não participou
desse julgamento diante de seu impedimento legal, sendo convocado o Dr. Alcides Jorge Evangelista Ferreira.
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8005340-98.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Segredo de Justiça. 
Advogado: Paulo César Barbosa Pimentel.
Agravado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para negar-lhe provimento, mantendo
a decisão agravada, mas com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral,
no tempo regimental, o advogado do agravante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0625158-92.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrantes: Advs. Luccas Conrado Pereira Cipriano, Francisco Valdemízio Acioly Guedes, João Marcelo Lima Pedrosa, Renan
Benevides Franco, Alex Xavier  Santiago da Silva, Alana Albuquerque Guedes, Antônio Carlos Largura Neto, Pedro Arthur
Marques de Aquino, Bianca Caroline Tinoco Saldanha Marinho e Gerardo Bezerra de Menezes Azevedo.                 
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  denegou a  ordem impetrada,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator.”  Fez
sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0623920-38.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Emetério Silva de Oliveira Neto e Paulo Cézar Nobre Machado Filho.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, mediante aplicação de medidas cautelares, nos
termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0227248-09.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes/Apelados: Andersson Oliveira Frazão e Philipe Maracaipe Silva.
Apelante/Apelada: Companhia Energética do Ceará – ENEL.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso defensivo para, na parte conhecida, negar-
lhe provimento, bem como, conheceu do recurso do Assistente de Acusação, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado dos apelantes Andersson Oliveira Frazão e Philipe
Maracaipe Silva, bem como o representante do Ministério Público.
MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 0625490-59.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Segredo de Justiça. 
Advogados: Francisco Ernando Uchôa Lima Sobrinho, Giancarlo Terceiro de Azevedo, João Gustavo Magalhães Fontenele e
Inácia Maria de Paulo Sá.
Impetrado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do presente Mandado de Segurança, para denegar a segurança
requestada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do impetrante, bem
como o representante do Ministério Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0181418-59.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Gomes Bezerra Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.” Fez sustentação oral no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como o representante do Ministério
Público.
HABEAS CORPUS Nº 0625614-42.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE.
Impetrante: Adv. Francisco Sérgio Cordeiro de Sousa.
Paciente: Sara Cauane Correira Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.



Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez
sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0625833-55.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Adva. Isabelle Thais Costa Silva.
Paciente: Kaetano Vasconcelos Sales.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem
como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0625955-68.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAMOCIM
Impetrante: Adv. Rildo Eduardo Veras Gouveia.
Pacientes: Diego Reis de Sousa, Francisco de Assis Pires de Sousa e Antônio Clerton do Nascimento Dias Filho.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  concedeu  a  ordem  impetrada,  com  imposição  de  medidas  cautelares
alternativas, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0624874-84.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.
Impetrante: Adva. Viviane Pinheiro de Paiva.
Paciente: Francisco Alves Rodrigues.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez
sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0201092-88.2022.8.06.0301 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.” Fez sustentação oral no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como o representante do Ministério
Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0202881-78.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: João Kevin Melo Alves.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, reformando a pena para
13 (treze), 3 (três) meses e 7 (sete) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e 887 (oitocentos e oitenta e sete) dias-multa,
nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como o
representante do Ministério Público.
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0044863-69.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Luís Fabiano Ribeiro Brito.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  parcialmente  do  Agravo  em  Execução  Penal,  para  negar-lhe
provimento  na extensão conhecida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  Fez  sustentação oral,  no  tempo regimental  o
advogado do agravante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0624748-34.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Alex Monteiro da Silva Santos.
Paciente: Antônio Rodrigues Dias.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos
termos do voto do Des. Relator.” 
HABEAS CORPUS Nº 0624904-22.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE PARACURU.
Impetrantes: Advs. Marcelo Rodrigues da Silva e Lucas Marinho Junqueira. Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” 
HABEAS CORPUS Nº 0625014-21.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Pedro Henrique Afonso Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos
termos do voto do Des. Relator.” 



HABEAS CORPUS Nº 0625064-47.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Bruno de Sousa.
Paciente: Débora Luz Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” 
HABEAS CORPUS Nº 0625092-15.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. João Marcelo Brito da Silva e Barbarah Victoria Vieira Dias.
Paciente: Willamys da Cunha Gomes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” 
HABEAS CORPUS Nº 0625461-09.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advas. Rosângela Ferreira de Freitas e Catarine de Marilac Martins da Silva.
Paciente: Fabrício da Silva Passos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625479-30.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrantes: Advs. Hallyson Alves de Sousa e Igor Tavares Araújo.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625499-21.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Adva. Natália Gomes de Souza.
Paciente: Allan de Sousa Aquino.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625541-70.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE MORADA NOVA.
Impetrante: Adv. Raimundo Bezerra Brito Neto. Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625544-25.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Victor de Alencar Gomes Magalhães.
Paciente: Jair Siqueira Lopes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625606-65.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Magno Silva Oliveira.
Paciente: André Pereira de Souza.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625619-64.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Francisco Nandoval Alves Loiola e Mairson Ferreira Castro.
Paciente: Francisco Kauan Gomes de Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625666-38.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAMPOS SALES.
Impetrantes: Advs. José Clelso Ferreira Araújo Torquato, Ana Mikaela Bessa Feitosa e João Francisco Feitosa.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625693-21.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Adv. Gervásio de Moraes Filho. Paciente: Arlen Dantas Inácio.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”



HABEAS CORPUS Nº 0625762-53.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Anderson Rodrigues dos Santos.
Paciente: André Luiz da Silva Costa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos
termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625811-94.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE.
Impetrante: Adv. Carlos Alberto Avelino de Sousa.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625812-79.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrantes: Advs. André Felipe Cordeiro Braga e Pedro Henrique Almeida Leite.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625845-69.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Diego Borges da Rocha.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624055-50.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624666-03.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Gilson Sérgio Pereira Alves.
Paciente: Olavo José Ferreira Soares.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, concedendo-a de ofício, para reconhecer a
extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva na forma retroativa, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624789-98.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE RUSSAS.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624820-21.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Daniel Pereira dos Santos.
Paciente: José Ribamar Siqueira Filho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624877-39.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE MASSAPÊ.
Impetrante: Adv. Ivano Pontes Canuto Araújo.
Paciente: José David do Carmo Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624996-97.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advas. Emanuela Maria Leite B. Campelo e Ana Letícia Leite da Silva Bezerra.
Paciente: Cleano Albino do Nascimento.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625141-56.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advas. Emanuela Maria Leite B. Campelo e Ana Letícia Leite da Silva Bezerra.
Paciente: José Eugênio Almeida de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625166-69.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.



Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Júlio César dos Santos de Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625190-97.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE PEDRA BRANCA.
Impetrante: Adva. Tatiana Mara Matos Almeida.
Paciente: Ítalo de Almeida Ribeiro.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625253-25.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Gerlano Sales de Souza.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625291-37.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Larisse Kelly Garcia Gomes.
Paciente: Igor Felipe Leitão Diogo.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625322-57.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE ARARIPE.
Impetrante: Adv. Selumiel Leite de Alencar.
Paciente: Vagner Dias de Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, confirmando a decisão proferida liminarmente,
nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625360-69.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: José Rafael Silas de Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625415-20.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Witalo Gomes Marques.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625481-97.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE MULUNGU.
Impetrante: Adva. Nathália Matias de Oliveira Bezerra Veras.
Paciente: Francisco Ítalo Teodósio Coelho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625537-33.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: João Vitor de Sousa Fragoso.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625583-22.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Carlos Roberto de Araújo Farias.
Paciente: James Teylon Gomes da Silveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625630-93.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. André Chaves Correia.
Paciente: Gilberto Alves Ricardo.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625692-36.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE BREJO SANTO.
Impetrante: Adv. Clístenes Filgueira Santos.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625717-49.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CRATEÚS.



Impetrantes: Advs. Leonardo Bessa Nogueira Lima e Stephanye de Oliveira Sousa dos Santos Bessa Nogueira.
Paciente: Raniele Silva Rodrigues.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625778-07.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE BATURITÉ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Manoel Moreira de Souza Júnior.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625982-51.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Sandro Aloísio Veloso.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0626038-84.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Taian Lima Silva.
Paciente: Francisco Márcio Oliveira Rocha.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624736-20.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE IGUATU.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Thaynara Kévia da Silva Lima.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0624778-69.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Adv. Jhonata de Oliveira Moreira.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0624933-72.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE ACOPIARA.
Impetrante: Adva. Maria Lopes de Araújo.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade  de votos,  conheceu parcialmente  a  ordem impetrada,  para  denegá-la  na  extensão
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0624963-10.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CRATO.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos
termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0625140-71.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Rafael dos Santos Oliveira.
Paciente: Luan Hávila da Silva Pereira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0625252-40.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Luiz Davi Cruz.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0625266-24.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE SANTANA DO ACARAÚ.
Impetrante: Adv. Jó Eridan Bezerra Melo Fernandes.
Paciente: Ítalo da Silva Sena.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0626079-51.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CRATEÚS.
Impetrante: Adv. Renan Marchiori de Souza.
Paciente: Josivan Aires da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0625113-88.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.



Impetrante: Adv. Waldyr Francisco dos Santos Sobrinho.
Pacientes: Henrique Kauã Barbosa André, Lucas Teofilo Evangelista do Nascimento e Kauan Vasconcelos Melo.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0625524-34.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE BARBALHA.
Impetrante: Adv. Giovanny Júnior Rodrigues de Aquino.
Paciente: Manoel Rodrigues do Nascimento.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com determinação ao juízo de origem, de ofício,
nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0625631-78.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Antônio da Silva Vieira Filho.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com determinação e recomendação expedidas de
ofício, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0625691-51.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE PACOTI.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  concedeu  a  ordem  impetrada,  com  imposição  de  medidas  cautelares
alternativas, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0625757-31.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM.
Impetrantes: Advs. José Jairton Bento, Idalécio Peixoto de Assis e Paulo César Barbosa Pimentel.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0625804-05.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Claudenilson Pereira Damasceno.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, de ofício,
nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0625896-80.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE.
Impetrante: Adv. Luís Felipe Rodrigues de Lima.
Paciente: Damião Alves de Sousa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  concedeu a ordem impetrada para determinar a adoção de celeridade na
condução do feito, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0624573-40.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Raclife Santos de Sousa.
Paciente: José Antônio de Oliveira Martins.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos
termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625056-70.2025.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE RUSSAS.
Impetrante: Adv. José Edbegno dos Santos.
Pacientes: Francisco Ricardo de Sousa Soares e Francisco Ranyellyson de Sousa Soares.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625136-34.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Júlio César da Silva Alcântara Filho.
Paciente: Anderson Chagas do Nascimento.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625287-97.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Jacqueline Chaves Bessa. Paciente: Francisco Juliênio Lima Vasconcelos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”



HABEAS CORPUS Nº 0625332-04.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625501-88.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAMOCIM.
Impetrante: Adv. Ulysses Mota Damasceno Filho.
Paciente: Antônio de Oliveira Pereira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625513-05.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Lucas Arruda Rolim.
Paciente: Kelven de Sousa Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, com determinação ao juízo de origem, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625716-64.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrantes: Advs. Francisco Hélder Ribeiro de Albuquerque, Rafael Ramon Silva Lima Uchôa e Priscila Coelho Marques.
Paciente: D. R. dos S.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0202612-18.2024.8.06.0300/50000 DA COMARCA DE PACAJUS.
Embargante: Segredo de Justiça.
Advogado: Elton Moreira Albano.
Embargado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des.
Relator.”
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0279780-91.2022.8.06.0001/50001  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.
Embargante: Rodrigo Leite Rebouças.
Embargado: Sérgio Braga Barbosa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des.
Relator.”
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0050596-42.2020.8.06.0099/50000  DA  COMARCA  DE
ITAITINGA.
Embargante: Harthely Gutierry Alves de Oliveira.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des.
Relator.”
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0037718-49.2024.8.06.0001/50000  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.
Embargante: Saulo Carvalho Freitas.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Assistentes: Sérgio Davi Sousa Mendes, Marisa Juliane Sousa do Nascimento, Manuela Rafaella Sousa do Nascimento e
Jacqueline de Paula Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des.
Relator.”
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0201465-29.2022.8.06.0137/50000  DA  COMARCA  DE
PACATUBA.
Embargante: Ana Raíssa Mesquita Nobre.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, para acolhê-los com efeitos integrativos, no sentido
de determinar a remessa dos autos ao primeiro grau para que seja avaliada a possibilidade de oferecimento de ANPP, nos
termos do voto do Des. Relator.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000350-72.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Suscitante:  Juízo de Direito  do  2º  Juizado Especial  da Violência Doméstica  e Familiar  Contra a  Mulher  da  Comarca de
Fortaleza.
Suscitado: Juízo de Direito da Vara Especializada em Crimes Contra a Criança e o Adolescente da Comarca de Fortaleza.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.



Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, negando-lhe provimento, para declarar competente o
Juízo de Direito do 2º Juizado Especial da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Fortaleza, ora
suscitante, para apreciar e julgar o processo de nº 0286580-67.2024.8.06.0001, nos termos do voto do Des. Relator.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000341-13.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Suscitante: Juízo de Direito do 7º Núcleo Regional de Custódia e das Garantias – Sede em Maracanaú.
Suscitado: Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Maracanaú.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo
de Direito do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Maracanaú, para processar e julgar os
autos nº 0205794-76.2024.8.06.0117, nos termos do voto do Des. Relator.”
MBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0202142-84.2024.8.06.0300/50000  DA  COMARCA  DE
URUBURETAMA.
Embargante: Allysson Carvalho da Silva.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, para acolhê-los, fixando verba honorária, nos termos
do voto do Des. Relator.”
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0201441-09.2022.8.06.0296/50000  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.
Embargante: Segredo de Justiça.
Advogados: Bruno Queiroz Oliveira, Juliana Bastos Aires Fernandes Queiroz e Maria Jamylle Rodrigues Bezerra.
Embargado: Segredo de Justiça.
Assistente: Segredo de Justiça.
Advogados: Antônio Rodolfo Franco Mota Veloso, Abimael Clementino Ferreira de Carvalho, Márcia Luciana Silva Pinheiro,
Vitor Rôla Ferreira de Carvalho e Ana Katheriny de Matos Mourão.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0204496-39.2021.8.06.0025/50000  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.
Embargante: Segredo de Justiça.
Advogados: Bárbara Helena de Oliveira Cavalcante e Paulo Napoleão Gonçalves Quezado.
Embargado: M. P. do E. do C.
Assistente: Segredo de Justiça.
Advogada: Raquel Dias Magalhães de Barros Leal.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0001531-64.2008.8.06.0175/50000 DA COMARCA DE TRAIRI.
Embargante: Marcondes Gordiano de Oliveira Neto.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0051303-25.2021.8.06.0115/50000 DA COMARCA DE LIMOEIRO
DO NORTE.
Embargante: Marina Holanda Lima.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu dos aclaratórios,  para acolhê-los, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001905-79.2016.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Segredo de Justiça.  Advogado: Francisco Helivângelo do Carmo Barbosa.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão
cognoscível, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0029557-21.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante/Apelado: Segredo de Justiça.
Apelante/Apelado: Segredo de Justiça. Advogado: André Felipe Cordeiro Braga
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
“Após anunciado o processo,  pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr.  Des. Sérgio Luiz Arruda
Parente. Adiado o Julgamento.”



AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0793539-46.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Segredo de Justiça. 
Advogada: Wanessa Kelly Pinheiro Lopes.
Agravado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe parcial provimento, a fim
de decretar extinta a punibilidade do agravante, quanto ao crime descrito no art. 129 do CPB, imposta nos autos do processo
n.º 0002237-13.2012.8.06.0044, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0212475-56.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Victor Rafael Souza da Cruz.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200813-58.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE SÃO BENEDITO.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Felipe Cavalcante Amaral.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0146505-51.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Hélder Moreno de Sousa. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0181168-31.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Allyson de Araújo de Sena.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0003695-88.2019.8.06.0054 DA COMARCA DE CAMPOS SALES.
Apelante: José Luan Neto.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0250072-64.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Kellison da Silva Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0047039-79.2016.8.06.0166 DA COMARCA DE SENADOR POMPEU.
Apelante: Estado do Ceará. Apelado: José Hadriel Cruz Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
101 – APELAÇÃO CRIME Nº 0189998-15.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”



APELAÇÃO CRIME Nº 0200641-92.2024.8.06.0301 DA COMARCA DE CRATO.
Apelante: Kaio Vinícius Alves de Medeiros.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0013799-70.2023.8.06.0064 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Apelante: Paulo Roberto Nascimento da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0239949-65.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Antônio Marcos Paulino Ramos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050328-24.2020.8.06.0087 DA COMARCA DE IBIAPINA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Luís Carlos de Barros Teixeira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, com determinação de anulação
do julgamento e a submissão do réu a novo júri popular quanto ao crime de tentativa de homicídio qualificado, nos termos do
voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002130-26.2018.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Pelopedas Barbosa Ferreira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203289-48.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE PACAJUS.
Apelante: José Mardônio de Sousa. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0228371-47.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Alex Pessoa da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0270183-30.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Marcelo Ronildo da Silva Miranda. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0126906-34.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: David dos Santos de Sousa e Bruno da Silva Félix. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”



APELAÇÃO CRIME Nº 0030411-78.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Michael  Silva Temoteo, Francisco Weskley Bento de Lima, Francisco Jorge Ciriaco da Costa,  Francisco Flávio
Farias, Ânderson da Silva Moreira, Antônio Wellington Santiago Cury, José David Oliveira e Anderson Bruno Soares Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0035575-31.2013.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelante: Francisco Cicero de Castro Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001926-11.2015.8.06.0046 DA COMARCA DE CHAVAL.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Advogado: José Genézio de Vasconcelos.
Apelado: Segredo de Justiça.
Assistente/Ape: Segredo de Justiça. 
Advogado: Joaquim Francisco Rodrigues de Souza.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002504-53.2019.8.06.0136 DA COMARCA DE PACAJUS.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200539-56.2022.8.06.0296 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante/Apelado: Segredo de Justiça.
Apelante/Apelado: Segredo de Justiça. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar provimento ao apelo interposto por F.
O. C. N. e dar parcial provimento ao recurso do Ministério Público, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0020030-74.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Emanuel Reyan Marques Xavier, Germano Victor Ferreira de Sousa, Francisco das Chagas Fernandes da Silva e
Raimundo Alfredo de Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0058543-29.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes/Apelados: Ministério Público do Estado do Ceará e Igor Rodrigues da Cruz.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar provimento ao apelo de Igor Rodrigues
da Cruz, bem como dar provimento ao recurso interposto pelo Ministério Público, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203752-24.2023.8.06.0300 DA COMARCA DE ARACOIABA.
Apelantes: Francisco Emílio da Silva Gomes e Ministério Público do Estado do Ceará. 
Apelados: Cleicylandio de Sousa Santos e Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar provimento ao apelo do Ministério
Público, bem como dar parcial provimento ao recurso interposto por Francisco Emílio da Silva Gomes, nos termos do voto do
Des. Relator.”



APELAÇÃO CRIME Nº 0202311-29.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Gilberto da Silva Ferreira
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso interposto, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0051643-25.2021.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Apelado: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200392-05.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA.
Apelantes: Diego Gomes do Nascimento, Francisco Edilson Porto e Francisco de Assis Mourão da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203418-82.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Daniel Duarte de Freitas.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0277987-49.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes/Apelados: Ministério Público do Estado do Ceará e Mateus Bezerra de Freitas.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu dos recursos,  para negar  provimento ao apelo defensivo e dar
provimento ao recurso do Ministério Público, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0028697-83.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Jonathan Eduardo Machado Leite, Francisco Gledson Silva dos Santos, Frank Rodrigues Lima, Francisco Gabriel
Bernardino de Paula, Janeth Barros Rocha da Silva, Valderlan Sousa dos Santos, Antônio Fábio Martins Barboza e Yuri Martins
Barboza.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0040053-65.2018.8.06.0158 DA COMARCA DE RUSSAS.
Apelante: Fhelipe Iury Ferreira Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000021-20.2021.8.06.0175 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Francisco Eberson dos Santos Barbosa.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal,  mas para negar-lhe provimento,
mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0013509-55.2023.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorridos: Pedro Ribeiro da Silva Neto, Marcos Venícius Souza de Sá, Lucas Chaves Rodrigues e Gleison da Silva Andrade.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des.
Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0110301-08.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.



Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorrido: Carlos Alberto Pereira Alves.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000414-67.2018.8.06.0052 DA COMARCA DE BREJO SANTO.
Assistente/Reco: Companhia Energética do Ceará – ENEL.
Recorridos: Maria Aparecida Bezerra e Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des.
Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0200056-26.2024.8.06.0047 DA COMARCA DE BATURITÉ.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Recorrido: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des.
Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010919-71.2024.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorrido: André Luiz Silva dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203763-61.2023.8.06.0071 DA COMARCA DE CRATO.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200443-61.2024.8.06.0299 DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Advogado: Marco Antônio Feitosa Moreira.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0029433-09.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Ítalo de Souza Moura.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050544-63.2021.8.06.0179 DA COMARCA DE URUOCA.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Advogado: João Paulo Rocha Coelho.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002310-98.2019.8.06.0121 DA COMARCA DE MASSAPÊ.
Apelante: Júlio César Pontes Caldas Anastácio.
Apelados: Ministério Público do Estado do Ceará e Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0218788-96.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”



APELAÇÃO CRIME Nº 0235685-05.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: João Felipe Martins e Maicon do Rosário Carneiro Batista.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe  provimento,  com  reforma  da
sentença, de ofício, para absolver o réu Maicon do Rosário Carneiro Batista, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0283568-45.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: João Pedro Sousa da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0009025-86.2019.8.06.0112 DA COMARCA DE CRATO.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Advogado: João Paulo Dias Peixoto.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202644-14.2024.8.06.0303 DA COMARCA DE MORADA NOVA.
Apelantes: Maurício Sousa Moraes e Francisco Maykon de Freitas.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão:  “A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  dando-lhe  parcial  provimento,  para,  de  oficio,
redimensionar a pena pecuniária e alterar regime inicial de cumprimento de pena, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000067-43.2018.8.06.0146 DA COMARCA DE PINDORETAMA.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Advogados: André Eugênio de Oliveira Quezado e Natércia Maria dos Santos.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202626-14.2024.8.06.0296 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: José Iago da Silva Souza.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0204178-44.2023.8.06.0071 DA COMARCA DE CRATO.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0013593-19.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE AQUIRAZ.
Apelante: Renan Ribeiro da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200305-68.2022.8.06.0298 DA COMARCA DE CAMOCIM.
Apelante: Thyago Kauã Lima Guilherme.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200827-57.2022.8.06.0052DA COMARCA DE BREJO SANTO.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Advogado: Aldécio dos Santos Silva.
Apelado: Segredo de Justiça. 



Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0259461-34.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Claudemir Cazuza Ramalho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0214526-11.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Bruno de Sousa Amorim.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des.
Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0205867-05.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE COREAÚ.
Apelantes/Apelados: Ministério Público do Estado do Ceará e Helton Jonh dos Santos Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0282489-02.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ítalo Sousa do Nascimento.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 0622723-48.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE TRAIRI.
Impetrante: Carlos Ramos Moura.
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Trairi.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do mandamus, mas para denegar a segurança, nos termos do voto
da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0050933-02.2014.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Recorrentes/Recorridos: Ministério Público do Estado do Ceará e Rafael dos Santos da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar provimento ao recurso da defesa e dar
provimento ao recurso do Ministério Público, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0105954-26.2015.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Recorrente: José Edgler Vieira.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203799-96.2022.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202192-55.2023.8.06.0071 DA COMARCA DE CRATO.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na extensão
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200422-20.2022.8.06.0117 DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.
Apelante: Segredo de Justiça.  Advogado: Normando Alves Rodrigues.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”



APELAÇÃO CRIME Nº 0201364-20.2024.8.06.0299 DA COMARCA DE ARACATI.
Apelante: Ronaldo Sousa da Costa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202608-36.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE ARARIPE.
Apelante: Rafael Nonato da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200326-48.2022.8.06.0038 DA COMARCA DE ARARIPE.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Apelado: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0011905-25.2024.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203354-98.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE MONSENHOR TABOSA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200042-48.2024.8.06.0045 DA COMARCA DE BARRO.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Sebastião Guilherme Pereira Diniz
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200241-52.2022.8.06.0300 DA COMARCA DE ARACATI.
Apelantes: Renato Bezerra Cosmo, Francisco Antônio Balbino Teixeira e Francisco Audione Firmino Ferreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos interpostos por Francisco Audione Firmino Ferreira e
Francisco Antônio Balbino Teixeira, para negar-lhes provimento, redimensionando, de ofício, a correção do somatório da pena
aplicada a Francisco Audione Firmino Ferreira, bem como, conheceu parcialmente do recurso ofertado por Renato Bezerra
Cosmo para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, também com correção, de ofício, do somatório da pena, nos termos do
voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200446-53.2023.8.06.0298 DA COMARCA DE UBAJARA.
Apelante: Antônio Jeferson Fernandes de Paula.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200006-48.2023.8.06.0301 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelante: Valmir Liopoldino da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”



APELAÇÃO CRIME Nº 0206796-72.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante/Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelante: Ruth da Silva Ribeiro.
Apelada: Ana Catarina Inacio de Holanda.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso do Ministério Público para negar-lhe provimento, bem
como conheceu parcialmente do recurso da defesa para, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0205213-31.2023.8.06.0300 DA COMARCA DE REDENÇÃO.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Advogados: Paulo Cauby Batista Lima e Iago Rodrigues Leal Lima.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0263642-20.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Claudevitor da Silva Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050580-15.2021.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Advogado: Reginaldo Gomes dos Santos
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0253809-70.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ismael do Santos Pereira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0007115-08.2017.8.06.0140 DA COMARCA DE PARACURU.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Advogado: Marcelo Rodrigues da Silva.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na extensão
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010126-89.2025.8.06.0164 DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.
Apelantes: Luan Rodrigo dos Santos Soares e Ana Carina Silva Sudário.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0204934-03.2022.8.06.0293 DA COMARCA DE IPUEIRAS.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Advogado: Pedro Alves de Freitas Neto.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, mas reduzindo, de ofício, o
valor da indenização em favor da ofendida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0035661-29.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Elson Alves Cavalcante.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, reformando a pena para
16 (dezesseis) anos e 7 (sete) meses de reclusão, em regime inicial fechado, e 1.725 (um mil setecentos e vinte e cinco) dias-
multa, cada dia no valor de um trigésimo do salário-mínimo vigente à época do fato, nos termos do voto da Desa. Relatora.”



APELAÇÃO CRIME Nº 0066804-17.2017.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelantes: Francisco Milton Ferreira dos Santos e Antônio Carlos Holanda da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200587-90.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Júlio César Barroso de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0247190-90.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Gabriel dos Santos Carneiro.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0205211-48.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE CRATO.
Apelante: Carolayne Bezerra de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8003142-30.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Leandro Wuelyton Oliveira de Sousa.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0200455-69.2024.8.06.0301 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorrido: Maurício de Santana Almeida.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0201232-48.2024.8.06.0303 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM.
Recorrentes: Francisco Felipe Bernardo de Oliveira e Itamar de Lima Araújo.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para negar-lhes provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0202499-07.2023.8.06.0298 DA COMARCA DE MARCO.
Recorrente: José Geovane Ferreira Sousa. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0019510-17.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes/Apelados: Ministério Público do Estado do Ceará e Samuel Oliveira Moreira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010074-44.2020.8.06.0140 DA COMARCA DE PARACURU.
Apelante: Manoel Fagner Castro Sousa. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”



APELAÇÃO CRIME Nº 0206758-68.2023.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Apelado: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0240839-04.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Gláuber Sousa Queiroz.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0236696-06.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Antônio Cleyvison da Silva Pires.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0228665-94.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Daniel de Sousa Barros.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão
cognoscível, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050157-31.2021.8.06.0120 DA COMARCA DE MARCO.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Francisco Kaio Marques Menezes.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0205862-93.2023.8.06.0300 DA COMARCA DE URUBURETAMA.
Apelante: Marcelo Gleidson Barboza de Sousa. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, afastando a preliminar arguida e, no mérito, negando-lhe
provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0205045-92.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE PACATUBA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202733-71.2023.8.06.0303 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Evanildo de Oliveira Andrade.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0179555-39.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Edmar Jacinto Barros. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”



APELAÇÃO CRIME Nº 0008633-33.2018.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Isael Lucas Vieira Soares.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, declarando-o prejudicado, reconhecendo, de ofício, a
extinção da punibilidade de Isael Lucas Vieira Soares, em razão da prescrição retroativa da pretensão punitiva do Estado, nos
termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0747160-47.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Leandro Silva do Nascimento.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0005992-09.2019.8.06.0106 DA COMARCA DE JAGUARETAMA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Gilderlan Soares Granja, Marcos Paulo Lima dos Reis e Antônio Yuri Bessa Diógenes.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002024-55.2019.8.06.0175 DA COMARCA DE TRAIRI.
Apelante: Adriano do Nascimento Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0204188-88.2023.8.06.0071 DA COMARCA DE CRATO.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso parcialmente, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202150-62.2023.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des.
Relator.”
 APELAÇÃO CRIME Nº 0035594-98.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Jediel Costa Marcelino da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  apenas  para
redimensionar as penas que foram aplicadas na origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200587-18.2022.8.06.0101 DA COMARCA DE ITAPIPOCA.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0237460-89.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Nícolas Ferreira de Santana.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0292808-29.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.



Apelantes/Apelados: Ministério Público do Estado do Ceará e Marcelo Costa da Silva e Mirta Maria Costa da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos da Defesa e do Ministério Público, mas para negar-lhes
provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0280008-97.2020.8.06.0175 DA COMARCA DE TRAIRI.
Apelante: José Jaílton Portela Queiroz.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050687-98.2021.8.06.0099 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Mateus de Souza Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0003746-02.2019.8.06.0054 DA COMARCA DE CAMPOS SALES.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Advogado: Francisco Edgar da Silva.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando, de
ofício, a pena do apelante para o patamar de 4 (quatro) anos e 7 (sete) meses de reclusão, nos termos do voto do Des.
Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0009723-25.2015.8.06.0115 DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Advogado: Carlos Alberto Holanda Cavalcante.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200317-76.2022.8.06.0300 DA COMARCA DE EUSÉBIO.
Apelante: Fransley Rodrigues Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, reduzindo, de ofício, a
pena de multa imposta ao réu/apelante para 32 (trinta e dois) dias-multa, mantendo a sentença recorrida quanto ao mais, nos
termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200016-92.2022.8.06.0086 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0213957-05.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco David Lima Alencar Costa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0052208-68.2021.8.06.0167 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante/Apelado: Segredo de Justiça.
Apelantes/Apelados: Segredo de Justiça. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos interpostos pela Defesa e pelo Ministério Público, para
dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202740-78.2023.8.06.0298 DA COMARCA DE UBAJARA.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Advogado: Carlos Eugênio Saraiva da Silveira.



Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202492-06.2023.8.06.0301 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelante: Maria Denise Matias Marinho dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 1023444-06.2000.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelada: Ana Lúcia Filgueiras Rocha.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des.
Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201502-71.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Joílson Correia Lima de Sena.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200886-09.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE PACAJUS.
Apelante Samuel Gomes da Costa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
Antes de encerrar a sessão, o Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava – Presidente, determinou consignar em
ata  que foi  retirado de pauta,  de  sua relatoria,  o Habeas Corpus  nº  0625442-03.2025.8.06.0000,  bem como a Apelação
Criminal nº 0137304-35.2019.8.06.0001 (pauta nº 23/2025).
Da  relatoria  da  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro  foi  retirada  de  pauta  a  Apelação  Criminal  nº  0636644-
45.2023.8.06.0000,  bem  como  retiradas  de  mesa  as  Apelações  Criminais  nº  0203442-18.2023.8.06.0300,  0201019-
51.2024.8.06.0300  e  0201997-83.2023.8.06.0293,  todas  da  pauta  nº  23/2025,  restando  adiadas  para  a  sessão  do  dia
16/7/2025.  Da relatoria da Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes foi retirado de pauta o Habeas Corpus nº 0625626-
56.2025.8.06.0000,  bem como retirado de mesa o Habeas Corpus nº  0624870-47.2025.8.06.0000,  ficando adiado para a
sessão do dia 9/7/2025. Da relatoria do Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina foram retirados de pauta os Habeas
Corpus nº 0625679-37.2025.2025.8.06.0000 e nº 0625689-81.2025.2025.8.06.0000.
Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 19h11mim (dezenove horas e onze minutos), do que para constar
eu,  Tereza  Neves  Sampaio  Couto  Falcão,  digitei  a  presente  ata.  Subscrevo  e  assino,  Ana  Amélia  Feitosa  Oliveira,
Coordenadora da Segunda Câmara Criminal.
Conforme: Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava - Presidente da Segunda Câmara Criminal


